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FoRNEctMENTo DE MATERTAL qARA eearunaçÁo E tNsrALAçÃo DE Poços
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MINERAIS E HtDRocEoLoctA), PERTENcexte À senn.
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EDITAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N' 02212026

PROCESSO NO SGG N" 3'r.000.000413.2026

pRocEsso N" PBDoc sHM-PRC-2026/004í 3

CONTRATANTE: SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS

HÍDRICoS DO ESTADO DA PARAIBA-SEIRH

oBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PERFURAçAO E INSTALAçAO DE POçOS

TUBIILARES, PARA O ANO DE 2026, PARA DRMH (DIRETORIA DE RECURSOS

tttNERAts É HTDROGEOLOGTA), PERTÉNCENTE À SÉ[RH.

Valor Total Máximo de Contâtação será no valor Total para o material conforme a

Planilha e Termo de Referência é de R$ 326.964,20 (Trezentos e vinte seis mil e

novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos).

DATA DA SESSÂO PÚBLICA: Dia 20/05/2026 às 14:30 horas (horário de Brasília),

na Sala de VÍdeo Conferência no Térreo do Prédio do Departamento de Estradas e

Rodagem da ParaÍba - DER, localizada na Avenida Duarte da Silveira - S/N, Torre, Joáo

Pessoa na Paraíba, CEP 58.013-320.

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: O critério de Julgamento pelo menor prêço global para

o material no Termo de Referência Anexo desse Edital, aonde o modo de disputa será

fechado sem lance.

Av. Duarb da Silvêira, s/n - Prédio do DER, ToÍre - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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surt,lÁRro

DO OBJETO

DA PARTTCTPAÇÃo rua lrcrrnçÃo

3. DA APRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE

naerrraçÃo

4. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

s. DA ABERTURa oa sessÃo, cLASsrFlcAçÃo DAs pRoposrAs E

FoRMULAÇÃo DE LANCES

6. DA FASE DE JULGAMENTO

7. DA FAsE oe nlarlreçÃo

8, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9. DAFoRilIAÇÃo Do CADASTRo DE RESERVA

,IO. DOS RECURSOS

11. DAS rNFRAÇÕEs ADMINrsrRATvas e snuçÕes

12. DA TMPUGNAçÃO AO EOTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTiTENTO

13. DAs DtsPostçóes cennrs
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A sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E Dos REcuRsos gíoRtcos

oa plnaísa -sErRH

coNcoRRÊNctA pRESENCtAL No 022t2026

pRocEsso No scc N" 31.000.0000413.2025

PROCESSO N" PBDOC SHM-PRC-2025/000413

Torna-se público que a Secretaria de lnfraestrutura e dos Recursos HÍdricos do Estado

da Paraíba - sElRH, por meio da comissáo Permanente de contrataçâo da SEIRH

(cPC), sediada no Prédio do DER, na Avenida Duarte da silveira, s/N -1o andar; no

Bairro da Torre, cEP : 58.013-280, telefone (83)31331274,Joáo Pessoa-ParaÍba,

realizarâ licitaçáo, para registro de preços na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma

PRESENCIAL; será realizada no dia 20 de MAIO de 2026,às 14:30 no horário de

Brasília, na Sala cle Vídeo Conferência, no térreo no Prédio do DER, na Avenida Duarte

da Silveira, S/N -Térreo; no bairro da Torre, CEP : 58.013-280 - Joáo Pessoa-Paraíba

a sessáo pública para recebimento dos envelopes desta licitaçáo no endereço acima

mencionado, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, na Lei Estadual no 9.697/2012 e na

lnstruÉo Normativa No 5, de 26 de maio de 2017, e demais legislações correlatas,

resolvem celebrar o presente instrumentq, mediante as Cláusulas e aS condiçôes

seguintês e demais legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas do Termo de ReÍerência deste Edital.

1, DO OBJETO

1.1. O obleto da presente licitaÇâo é a CONTRATAçÃO DÉ EI{IPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PERFURAçAO E

INSTALAçAO DE POçOS TUB'ILARES, PARA O ANO DE 2026, PARA DRMH

(DLRETORLA DE RECIJRSOS ilrrúERATS E HIDROGEOLOGTÁ), pertencente a SEIRH,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Av. Duarb dâ Silvêirâ, Vn - Prédio do DER, Tone - Joáo Pe§soa,/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 313$1274
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1.2. A licitaÇáo sêrá realizada em conforme planilha apresentada no anexo

conforme tabela constante no Termo de Referência, descrita no Anexo

dividido em Lotes 01 e 02, com valor proposto; devendo o licitante oferecer

todos os itens que o compõem.

2 olpannctplÇÃo Na ltctraÇÃo

2.'1. Poderão participar desta licitaçáo os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Govemo Federal (www.oov br/compras).

2.1.1. Poderáo participar desta licitaçáo os interessados pertencêntes ao ramo de

atividade relacionado ao objeto da licitaçáo, conforme disposto nos respectivos atos

constitutivos, devidamente cadastrados no SIREF - Sistema lntegrado de Registro de

Fornecedores da SEAD/PB ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o tercciro dia anterior à data do recebimento das propostas,

observada a nec€ssária qualificaçâo, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçÓes exigidas no cadastramento no

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva ê formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitaÉo

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais nos Sistêmas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou

à alteração dos registros táo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

Av. Duarte da Silveira, 9n - PÉdio do DER, ToÍre - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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2.3. A não observáncia do disposto no item anterior poderá ensejar

no momento da habilitaÉo.

2.4. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos

art. 48 da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

pequeno porte, para as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 16 da Lei no

14.133, de 2021, gaa o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Nâo podêráo disputar esta licitação:

2.6.1 . Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.6..1.2 com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente

decretadas, ou em pro@sso de recuperaçáo extrajudicial, em dissoluçáo ou em

liquidação, estrangeiras que nâo funcionem no País;

2.6.1.3. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.1.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobrê serviços ou foÍneoimento de bens a ela necessários;

2.6.1.5.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada

de participar da licitaÇáo êm decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com

agentê público que desempenhe funÉo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo

do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,

de 15 de dezembro de I 976, conconendo entre si;

Av. Duarte dâ Silveira, ín - Prédio do DER, Tone - Joâo Pêssoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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2.9 Pêssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à div

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por expl

trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a condições análogas às de

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalh

2.'10 Agente público do órgáo ou entidade licitante;

2.11 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgáo ou que

estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com

a Administraçáo Pública do Estado da Paraíba, especialmente as inscritas no

Cadastro de Fornecedores lmpedidos de Licitar e Contratar com a AdministraÉo

Pública Estadual-CAFILPB;

2.12. OÍganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçáo;

2.12.1. Não poderá participar, direta ou indiretamênte, da licitaçáo ou da execuçáo

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de inteíesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que

disciplina a matéria, conforme 8lodoa dÀ dc )O) 190 Ê ino 14.1 33

2.13. O impedimento de que trata o item 2.6.1.5 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pêssoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

2.14. A vedação de que trata o item 2.10 êstênde-se a terceiro que auxilie a conduçáo

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representiante de empresa que preste assessoria

técnica.

Av. Duarb da Silveira, gn - Prédio do DER, Tonê - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3'133-'1274
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3. DA APRESENTAçÃO DA

HABTLTTAçÃO

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

3.1. Na sêssâo pública para recebimento da documentaçáo da proposta

habilitaçáo, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento ju

à Comissão Permanente de Contratação da SEIRH(CPC-SEIRH) devidamente mun

de documento que o credencie a participar deste certame, devendo, ainda, identificaÊ

se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

3.2 Tratando-se de representante lêgal de sociedade empresária ou cooperativa, ou

empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro

emprêsarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade náo

empresária, ato constitutivo atualizado rêgistrado no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigaçôes em decorrência dessa investidura;

3.3. Tratando-se de procurador, a procuraçáo por instrumento público ou particular, ou

ainda carta de credenciamento, conforme modelo anexo do presente Edital, da qual

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e

desistir de sua interposiçáo e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍtame,

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados no item 3.2, que

comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.3.1 O instrumento público ou particular de procuraçáo deverá estar no prazo de

validade nele previsto, e quando não mencionado, será considerado válido dentro do

prazo de até o1 (um) ano, a contar da data da sua concessáo; presente licitaçâo, a fase

de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de

julgamento.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante

3.4. Só poderá manifestar-se durante o procedimento licitatório a licitante que houver

realizado o credenciamento.

Av. Duarte da Silveira, yn - PÉdio do DER, Tone - Joâo Pessoe/PB
CEP: 58013-280 Tê1.: (83) 31331274
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3.5. Os documentos poderáo ser apresentados em original, em cópia autenticada

cartório competente ou por servidor da administração, ou por meio de publ

Órgáo da lmprensa Oficial;

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próp rio do sistema,

que:

3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos

de ajustâmento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

3.6.2. não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz,

nos termos do artigo 7', xxxlll, da Constituiçáo;

3.6.3. náo possui emprêgados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;

3.7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artr qo 16 da Lei n" 14133. de 2021

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre oS requisitos estabelecidos no artigo

3. da Lei complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratiamento

favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3o do

art. 4o, da Lei n.o 14.'l 33, de 2021 .

3.10. A falsidade da declaraÉo de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às

sanÉes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

Av. DuâíE da Silveira, Vn - PíÉdio do DER, Tone - Joâo Pêssoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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3. t 1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteceder as

apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitaÉo

analisados posteriormente após a abertura da sessão pÚblica.

3.12. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõe

a proposta dos licitantes convocados para apresentaçáo de propostas.

3.13. valor superior ao proposto registrado neste edital, pelo fornecedor,

apresentará uma desclassificaÇão pelo critério de julgamento por menor preço global-

4. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

4.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento da planilha

apresentada no Anexo dê Proposta , dos seguintes campos:

íTEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT PREÇO

UNITÁRIO

TOTAL MARCA

1.0

2.0

3.0

4.2. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto para contrataçáo, proposto na Planilha apresentada em anexo deste Edital.

4.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdênciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta, serâo de exclusiva responsabilidade do

licitante.

Av. DuarE da Silveira, s,/n - Prédio do DER, Tone - Joâo Pêssoâ/PB
CEP: 5E013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagame

seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçóes nelas contidas, em conÍormidade crm o que dispÕe o termoo de Referência

e o Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

termos, bem como de fOrnecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentaÉo.

4.9. os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçÕes públicas estadual, quando participarem de licitaçÕes públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento será de menor preço global, já decorrente da

aplicação do desconto ofertado devêrá respeitar os preços máximos previstos no Termo

de Referência.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da Uniáo e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoçáo das medidas necessárias ao êxato cumprimento da lei, nos termos do

art.71 , inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, c€lso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

5. DA ABERÍURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Av. DuarE de Silveirâ, Vn - PÉdio do DER, Tonê - Joáo Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-'1274
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5.1. A abertura da

dar-se-á automaticamente em sessáo pública, transmitida pelo canal do

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. A documentaçáo a ser apresentada pelos LICITANTES na presente LIC

deverá ser composta Por:

a) Documentos de credenciamento;

b) ENVELOPE 1 - GARANTIA DE PROPOSTA;

c) ENVELOPE 2 - PROPOSTA COMERCIAL; e

d) ENVELOPE 3 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO.

S.3. Após o credenciamento, a LICITAÇÂO será conduzida em 03 (três) fases distintas

e sucessivas, na seguinte ordem:

a) Etapa de abertura do ENVELoPE 1, com análise dos documentos de

credenciamento julgamento das GARANTIAS DE PROPOSTA;

b) Etapa de análise e abertura dos ENVELOPES 2, das LICITANTES que tiveram

suas GARANTIAS DE PROPOSTA aprovadas, com a análise e classificaçáo das

PROPOSTAS COMERCIAIS; e

c) Porém a etapa de abertura do ENVELOPE 3, será conforme a análiSe dos

DOCUMENTOS DE PROPOSTA da LICITANTE das Úês melhores classificada na fase

anterior ou posteriormente em data definida pela comissáo e participantes e publicadas

no D.O.E.

5.4. os ENVELOPES 1, 2 e 3 deveráo sêr entregues presencialmente na DATA DE

ENTREGA DOS ENVELOPES, no endereço e dentro do horário indicados no Preâmbulo

deste EDITAL, fechados, indevassáveis e contendo, em sua parte externa, as seguintes

informações:

Av. Duarb da Silveirâ, s/n - PÉdio do DER, TorÍe - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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CONCORR NCIA No [=]

RereRÊrucn:

[ENVELOPE I - GARANTIA DE PROPOSTA]

IENVELOPE 2 - PROPOSTA COMERCIALI

[ENVELoPE 3 - DOCUMENTOS DE HNAIL RÇÁO]

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAL PARA PERFURAÇÃO E INSTALAçÃO DE POÇOS TUBULARES,

PARA O ANO DE 2026, PARA DRMH (DIRETORIA DE REGURSOS MINERAIS E

HIDROGEOLOGIA), PERTENCENTE A SEIRH

lDenominaçâo social do LICITANTE individual ou em CONSÓRCIO]

[Se CONSÓRCIO: lista das empresas integrantes]

REPRESENTANTE CREDENCIADO:

INome]

ICPF]

linformações de contato: e-mail e celular]

Av. Duarts dâ Silveira, yn - Prédio do DER, TorÍe - João Pessoe/PB
CEP: 580'13-280 Tô1.: (83) 313$1274

LICITANTE:
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5.5. Náo serão admitidos documentos enviados por via postal, internet,

telegrama, ou por meio diverso e em endereço e horário distintos do especiÍicado ne

EDITAL.

5.6. Cada um dos ENVELOPES 1, 2 e 3 deverá ser apresentado em '1 (uma) única via

física, com todas as páginas, com conteúdo ou náo, numeradas sequencialmente e

rubricadas por pelo menos 1 (um) dos REPRESENTANTES, de forma que a numeraçáo

da última página reflita a quantidade de páginas com conteúdo do ENVELOPE.

5.7. Cada via conterá como última página Com conteúdo um termo de encerramento

próprio.

5.8. Apenas para fins de esclarecimento, a capa de cada ENVELOPE será

considerada como página 1 (um), de maneira que todas as páginas, ela incluída e a partir

dela, deverão ser numeradas e rubricadas pelo REPRESENTANTE.

5.9. Os documentos deverão ser apresentados em sua forma original autenticada,

exceto os documentos nato-digitais, com possibilidade de autenticação e os relativos à

GARANTIA DE PROPOSTA.

5.10. Seráo admitidas quanto à GARANTIA DE PROPOSTA apólices de seguro-

garantia emitidas digitalmente, situação em que a COMISSÂO PERMANENTE DE

CoNTRATAÇÂO atestará a sua autenticidade por intermédio de consulta ao sítio

eletrônico da SUSEP.

5.1í. Os documentos nato-digitais, emitidos pela internet com possibilidade de

autenticação digital por meio do sítio eletrônico de origem prescindem de autenticaçâo

em cartório, sendo que a averiguação da sua validade também será feita por intermédio

de consulta pela coMlssÂo PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO ao end

elêtrônico neles indicado.

5.12. Todas as folhas dos documentos que compÔem os ENVELOPES 1 , 2 e 3 deveráo

estar rubricadas por um dos representantes dos LICITANTES. Pelo menos um

Av. Duarte da Silveira, s/n - Prédio do DER, Tone - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tê1.: (83) 313&1274
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representante do LICITANTE deverá rubricar sobre o lacre de cada um dos E

'1, 2 e 3 inserindo ao lado da rubrica, de próprio punho, a data e hora.

5.13. Eventuais falhas formais na entrega ou defeitos formais nos docume

façam parte dos ENVELOPES poclerão ser sanadas pela COMISSÂO PERMANE

DE CONTRAÇÁO, por ato motivado, em prazo estabelecido, de acordo com a

peculiaridades de cada caso, observada a celeridade da LICITAÇÃO.

5.14. Considera-se falha formal ou defeito formal aquela que (i) náo desnature o objeto

do documento apresentado; e que (ii) náo impeça a aferiÇáo, com a devida segurança,

da informação constante do documento.

5.1 5. Quando do saneamento de falhas formais, nâo será aceita a inclusão de

documento obrigatório, nos termos deste EDITAL, originalmente ausente na

documentação apresentada pela LICITANTE.

5.16. As PROPOSTAS COMERCIAIS, os atestados, comunicações e demais

documentos da LICITAÇÃO deveráo ser apresentados em Língua Portuguesa, idioma

oficial desta LICITAÇÂO.

5.17. No caso de divergência entre o documento no idioma original e a sua traduçáo,

prevalecerá o texto traduzido para a Língua Portuguesa.

5.18. Havendo divergência entre os valores numéricos e aqueles apresentados por

extenso na documentaçáo apresentada, prevaleceráo os últimos.

5.19. Seráo admitidas assinaturas eletrônicas, desde que, no documento apresentado,

constem meios hábeis para a verificação de sua autenticidade, incluindo, mas náo se

limitando a QR Codes e ódigos para validaÉo em links de sites expressamente

indicados no documento em questáo.

5.20. Toda a documentaÉo que as LICITANTES apresentarem em forma impressa

deverá ser acompanhada de copia Íiel, em meio eletrÔnico pen drive, em documentos

padráo PDF (Adobe Acrobat) não editáveis, que deverão ser inseridos dentro do

respectivo ENVELOPE, de maneira que a via física e a via digital contênham o mesmo

conteúdo.

Av. DuaÍte da Silvêirâ, s/n - Prédio do DER, Tone - Joâo Pessoâ/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 313+1274
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5.21 . Todos os documentos e certidoes que forem apresentados nesta

deverão ser apresentados dentro de seus respectivos prazos de validade.

documento apresentado fora do prazo de validade será considerado não

arcando a LICITANTE com as consequências da ausência da documentaÉo.

a) Para certidoes entregues sêm data de validade expressa, será considerado

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissáo, salvo se outra validade for

estabelecida em lei.

5.22. Será aceita a assinatura digital nas declaraçôes e nos demais documentos

referidos neste EDITAL, incluída a GARANTIA DE PROPOSTA, sendo que a assinatura

digital deverá ser aquela realizada por meio de e€rtmcado digital, que possua os akibutos

de veracidade, autenticidade, integridade, confiabilidade e não-repúdio, disponibilizado

por e nos parâmetros da lnfraestrutura de chaves PÚblicas (lcP-Brasil), nos terrnos da

Medida Provisótia 2.200 12.

5.23. No documento apresentado com assinatura eletrônica, devem constar meios

hábeis à verificação da autenticidade, incluindo, mas náo se limitando a QR Codes e

codigos para a validaçâo em links de sites expressamente indicados no documento em

questáo.

5.24. Faculta-se à LICITANTE a inclusáo dos documentos assinados digitalmente êm

sua versâo nato-digital no pen drive que acompanhará o respectivo ENVELOPE' nos

casos em que o documento não indicar os meios de verificação de autenticidade de que

trata o subitem 10.11.

5.25. Náo será necessário o reconhecimento de firma para os documentos,

responsabilizando a LICITANTE pela validade das assinaturas, na forma da lei.

a) A apresentaçáo em meio eletrônico deverá conesponder a um pen drive para

documentaçáo de cada ENVELOPE.

b) Os pens drives dêverâo estar etiquetados com o nome da LICITANTE, número do

EDITAL e indicaçáo ao ENVELOPE a que se refere (1, 2 ou 3).

5.26. O licitante somente poderá oferecer proposta com valor inferior ou até o máximo

apresentado no Termo de ReÍerência.

Av. Duarê da Silveira, gn - PÉdio do DER, Tone - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 313$1274
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5.27. O procêdimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.28. A etapa de aberturas dos envelopes de credenciamênto e proposta será

pública transmitida pelo canal do You Tube.

5.29. Verificactas as condiçoes de participaÇão dos represêntantes das empresas e

documentos rêspectivos a essa fase, o Agente de Contratação/Comissão examinará

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.'l Os representantes de cada LICITANTE deveráo se apresentar para

CREDENCIAMENTO PETANTE A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NA DATA DE

ENTREGA DOS ENVELOPES, no mesmo local e horário designado para a sessão

pública de recebimento dos envelopes, apresentando:

a) ópia da carteira de identidade ou outro documento oficial com foto do(s)

representante(s);

a) b) instrurnento de mandato, que comprove poderes específicos para praticar

todos os atos referentes a êsta LICITAÇÁO, tais como formulares ofertas de

preços, interpor e/ou desistir de recurso, conforme o Modelo De Procuraçâo

CONSIANIE dO ANEXO III dO EDITAL - MODELOS DE CARTAS E

DECLARAÇÔES, acompanhado do(s) documento(s) que comprove(m) os

poderes do(s) respectivo(s) outorgante(s);

b) ato constitutivo, estatuto ou crntrâto social; e

declaraçáo quanto à inexistência de fato impeditivo em participar da LICITAÇÃO,

nos termos do Modelo De DeclaraÉo De Ausência De lmpedimento Para a

Participação na Licitaçáo constante no ANEXO lll do EDITAL - MODELOS DE

CARTAS E DECLARAÇÔES.

6.2 Apenas seráo aceitas procuraçÕes que prevejam poderes específicos relativos à

prática de atos na presente LICITAÇÂO.

Av. DuârE dâ Silveirâ, Vn - PÉdio do DER, Torre - Joáo Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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6.3. Os documentos de representaçâo dos LICITANTES serão retidos pêla

ESPECIAL Oe ltCrRçÂO e juntados ao processo de LlclTAÇÂo.

6.4. Náo há limitaÉo ao número de representantes credenciados indica

LICITANTES.

6.5.4 ausência do credenciamento náo constituirá motivo para a inabilitação

desclassificaçâo do LICITANTE, o qual não poderá, porém, consignar em ata suas

observações, rubricar documentos nas sessôes, nem praticar os demais atos

pertinentes à LICITAÇÃO.

6.6.4 qualquer momento durante a LICITAÇÁO, o LICITANTE poderá substituir seu(s)

reprêsentante(s) credenciado(s).

6.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

um LICITANTE.

O CECH - Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitaçáo emitido pela GOCAF -
Gerência Operacional de Cadastro de Fomecedores, da Secretaria da Administração do

Estado da Paraíba, poderá ser apresentado pelo licitante, com validade em vigor e

compatÍvel com o objeto de aquisição do presente certame, como substitutivo dos

documentos exigidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 (exceto CNDT);

6.8. Na hipótese de algum documento que já conste no CECH estar com o seu prazo de

validade vencido, o licitante deverá incluir no envelope da documentação de habilitaÉo

documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de

inabilitaÇáo, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das

microempresas e empresas de pequeno porte.

6.9. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato

impeditivo da habilitaçáo.

Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçáo, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitaÉo, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

6.11..Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal da

microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial c,orresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularizaçáo da

Av. Duarte da Silveira, yn - PÉdio do DER, Tone - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274



ffistHE[IP*
SECRETARIA DE ESTADO

DA INFRAESTRUTURA E

Dos REcuRsos HÍDRrcos

documentaÉo, pagamento ou parcelamento de débito, e emissáo

certidôes negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa.

6.12. PaÂ fins de habilitaçáo, a CPL deverá certificar a autenticidade das

emitidas eletronicamente ou poderá obter certidÕes de órgáos ou entidades e

de certidões, em sítios oficiais.

6.13. Náo seráo aceitos documentos com indicaÉo de CNPJ diferentes, salvo aque

Iegalmente permitidos.

6.'14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a CPL

suspenderá a sessáo, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6. 15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado habilitado.

7 DAGARANTIA DE PROPOSTA-ENVELOPE 1

7.1 Os LICITANTES deverão apresentaÍ GARANTIA DE PROPOSTA

correspondente a '1% (um por cento) do VALOR ESTIMADO DO CONTRATO, em Íavor

do PODER CONCEDENTE, como condiÇão de participaçâo na LICITAÇÂO.

7.2. Os LICITANTES que nâo apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas

condiçôes estabelecidas neste EDITAL serão inabililados e estarão impedidos de

prosseguir na LICITAÇÃO.

a) A GARANTIA DE PROPOSTA referente ao objeto será no valor de R$

6.000,00 (Seis mil reais), correspondente a 1% do VALOR ESTIMADO DO

CONTRATO;

7.3 A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada mediante as seguintes

modalidades:

a) caução em dinheiro, em moeda nacional (reais);

b) caução em títulos da dívida pública federal emitidos sob forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇáo e custódia autorizada pelo

Banco Cenúal do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, e que não estejam

gravados c,om cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, nem adquiridos

compulsoriamente;

c) seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira

autorizada a funcionar no Brasil, com a apresentação da respectiva certidáo vigente de

Av. Duarte da Silveira, ín - PÉdio do DER, Torrê - João Pêssoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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regularidade da SUSEP, conformê os Termos e Condiçôes Mínimas

constante do ANEXO lll do EDITAL - MODELOS DE CARTAS E DECLARA

d) fiança banúria, fornecida por instituiçâo financeira nacional ou es

autorizada a Íuncionar no Brasil, com classificaçáo de risco de crédito em

nacional superior ou igual a "Aa2.br", "brAA" ou "A(bra)", conforme divulgado pel

agências de risco Moody's, Standard & Poors ou Fitch, em favor do PODER

CONCEDENTE, nos termos do Modelo de Fiança Bancária constante do ANEXO lll do

EDITAL - MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÔES.

7.4. No caso de oferecimento de GARANTIA DE PROPOSTA em títulos da dÍvida

pública ou caução em dinheiro, o LICITANTE deverá constituir caução bancária e

depositar o documento original dirigido ao PODER CONCEDENTE diretamente em

agência bancária indicada pelo PODER CONCEDENTE.

a) O documento de constituiçâo da caução deverá ser datado e assinado pela

INSTITUIÇÁO FINANCEIRA na qual estejam depositados os títulos a serem oferecidos

em garantia, devendo constar que:

a) Os referidos títulos, claramente identificados, ficarão caucionados em favor do

PODER CONCEDENTE, como GARANTIA DE PROPOSTA do LICITANTE relativa a

este EDITAL;

b) O PODER CONCEDENTE poderá executar a cauÉo nas condições previstas

neste EDITAL.

7.5. Os títulos da dívida pública deverâo têr sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, acompanhados de comprovante de sua validade atual quanto

à liquidez e ao valor.

7.6. A GARANTIA DE PROPOSTA ofertada nâo poderá conter ressalvas ou

condiçôes que possam suscitar dúvidas quanto à sua exequibilidade.

7.7. No caso de GARANTIA DE PROPOSTA prestada mediante dois ou mais

seguros-gerantia, as apólices deverão registrar expressamente a sua

complementariedade.

7.8. Para a GARANTIA DE PROPOSTA apresentadas na modalidade cauÉo em

títulos da dívida pública federal, seráo admitidos os seguintes títulos:

a) Tesouro Prefixado;

b) Tesouro Selic;

Av. DuârE dâ Silvsirâ, s/n - Pédio do DER, Tone - João Pêssoa/PB
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c) Tesouro IPCA+ Juros Semeskais;

d) Tesouro IPCA;

e) Tesouro IGP-M + Juros Semestrais;

f) Tesouro Prefixado com Juros Semestrais

7.9. No caso de a GARANTIA DE PROPOSTA ser prestada na modalidade ca

em títulos da dívida pública federal, o documento de constituiÉo da caução deverá ser

datado e assinado pela bancária, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio

digital, desde que devidarnente certificado, com o seu valor expresso em moeda

nacional.

7.10. A cauÉo em dinheiro ficará retida pelo prazo de 1 (um) ano, e as GARANTIAS

DE PROPOSTA nas demais modalidades somente serão acêitas com prazo de validade

não inferior a 1 (um) ano, contado a partir da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS,

observado o disposto nos subitens abaixo no que tange à sua renovação ou

substituiçâo.

7.'l 1 . Nos casos em que a validade da GARANTIA DE PROPOSTA expirar antes da

publicaÇáo clo CONTRATO, a manutençáo das condições de habilitaçáo do LICITANTE

ficará condicionada à regular renovaçâo da respectiva GARANTIA DE PROPOSTA ou

a sua substituição por uma das demais modalidades previstas no presente EDITAL, às

suas próprias expensas.

7.'t3. lndependentemente de prévia provocaÉo da COMISSÁO ESPECIAL DE

LICITAÇÂO, caberá ao LICITANTE promover a renovação tempestiva da sua

GARANTIA DE PROPOSTA, em até 5 (cinco) dias úteis antes da sua expiração, sob

pena de execuçâo imediata da GARANTIA DA PROPOSTA, devendo o LICITANTE

comunicar à coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÂO de tal expediente.

7.14 As GARANTIAS DE PROPOSTA, por meio digital, devem ser apresentadas ao

PODER CONCEDENTE em arquivo eletrônico no formato não editável ".pdf,

identificado com a data e hora de sua publicaÉo e o número de chave de consulta de

controle interno, juntamente com certidáo de regularidade obtida no site da SUSEP ou

no site do Banco Central do Brasil, para fins de comprovação de sua veracidade.

7.15 As GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas na modalidade seguro-garantia

deverão seguir o disposto na Circular SUSEP no 47712013, ou outra que venha substitui-

la.

Av. Duarte da Silveirâ, Vn - Pédio do DER, Tone - Joâo Pessoa,/PB
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7.16 No caso de renovaÇáo necessária após '1 (um) ano da sua

GARANTIA DE PROPOSTA será reajustada pela variaçáo do IPCA ou outro í

vier a substituí-lo, entre o mês da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS e

imediatamente anterior à renovação.

7.17 As GARANTIAS DE PROPOSTA dos LICITANTES serão liberadas em até

(trinta) dias após:

a) Assinatura do CONTRATO, em se tratando do LICITANTE vencedor do cêrtame;

b) A ADJUDICAÇÂO, em se tratando dos demais LICITANTES;

c) A revogaçáo ou anulaçâo da LICITAÇÃO, para todos os LICITANTES; ou

d) O vencimênto do prazo de que trata o item 15.8, quando não houver renovaçâo

da GARANTIA DE PROPOSTA pelo LICITANTE.

7.18 A liberaÇão da GARANTIA DE PROPOSTA prestada na modalidade caução em

dinheiro seguirá o disposto na Portaria do Senado Federal no 7612019.

7.19 A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO analisará a regularidade e efetividade

das GARANTIAS DE PROPOSTAS apresentadas, observado o disposto neste EDITAL.

7.20 O inadimplemento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelos LICITANTES

decorrentes de sua participaçáo na LICITAÇÃO Oará causa à execuçáo da GARANTIA

DE PROPOSTA, mediante notificaçáo prévia ao LICITANTE, sem prejuÍzo das demais

penalidades previstas no EDITAL ou na legislaÉo aplicável.

7.21 A GARANTIA DE PROPOSTA também responderá pelas multas, penalidades e

indenizaÇões devidas pelo LICITANTE ao PODER CONCEDENTE incorridas durante a

LICITAÇÂO, inclusive no caso de recusa de celebração do CONTRATO pela

ADJUDICATARIA, náo sendo excluída, em qualquer caso, a sua responsabilidade e

obrigação de ressarcir eventuais perdas e danos que náo sejam suportadas pela

GARANTIA DE PROPOSTA.

8 DAPROPOSTAGOMERCIAL-ENVELOPE2

8.1 . A PROPOSTA COMERCIAL deve observar todos os requisitos formais previstos

neste EDITAL e seu conteúdo deverá ser expresso em carta dirigida à COMISSÂO

PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, observado o modelo constante do ANEXO Vll -
MODELO DE CARTA DE PROPOSTA.

8..2. Cada LICITANTE deverá apresentar apenas uma PROPOSTA COMERCIAL

conforme desse Edital, sob pena de desclassificaçáo.
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8.3. O LICITANTE deverá indicar em sua PROPOSTA COMERCIAL o

do Termo de Rêferência, expressa em moeda nacional (R$), com duas casas

após a vírgula, que considerará, dentre outros, todos os custos diretos e i

demais despesas operacionais.

8.4. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em lÍng

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo

licitante ou seu representante, deverá conter:

8.5. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real)' de

acordO Com os preços praticados no mercado, conSiderando oS guantitativos constantês

do Projeto Básico;

8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços, apurados mediante o preenchimento

do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

8.7. lndicaçáo dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias profissionais que executaráo o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na ClassiÍicação Brasileira de

Ocupações - CBO;

8.8. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

8.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos' a contar

da data da sua apresentação.

8.1 o. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela

AdministraÇão como referência, a respectiva comprovaçáo de exequibilidade;

8.11. A relaÉo dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execuçáo dos

serviços, indicando o quantitativo e sua especificaçáo;

8.12. A proposta de preço da empresa cuja operaÉo ou prestação esteja alcançada

pelo Decreto Estadual no 37.237, de 2017, que concede isençáo de ICMS nas

operaçôes ou prestaçÕes internas destinadas a Órgáos do Poder Executivo da

Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias, atenderá as

seguintes condições:l

a) Deverá ser apresentada computando o valor do ICMS;
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b) Deverá apresentar planilha anexa, demonstrando o valor do preço líqui

a informaçáo do valor da proposta e a deduçâo do valor correspondente à

ICMS;

8.13. lnclua novos itens, se necessário

8.14. A isençâo de ICMS de que trata o Decreto Estadual no 37.23712017 náo alcan

as microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES

NACIONAL, nos termos do § 40 do Art. 'lo do referido dêcreto, alterado pelo Dêcreto no

37.44412017.

8.í5. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das

condiçóes estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do

cumprimento das disposiÉes nela contidas, assumindo o proponente o compromisso

de executar os Serviços nOS seus termos, bem como fOrnece todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituiçâo.

8.16. A Contratada deverá arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveiS decorrentes de fatores futurqs e incertos, tais cgmo os valgres providos com

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatÓrio para o atendimento ao ob.ieto da

licitaçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei No14.1 33 de abril

de 2021.

8.17. A Comissâo examinará a propo§ta classificada em primeiro lugar quanto à

compatibilidade do preço em relaçáo ao valor estimado para a contrataçâo e sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto,

decidindo motivadamente a respeito.

8.18. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveráo refletir com

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.1 9. Erros no preenchimento da planilha náo sáo motivo suficiente para a

desclassificaÉo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade

de majoração do preÇo ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para

arcar com todos os custos da contrataçáo.
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8.20. A Comissão também poderá solicitar ao licitante que apresente

contendo o detalhamento da proposta, para Íins de verificaçâo de sua exeq

sob pena de náo aceitaÉo da proposta.

8.21. Será desclassificâda a proposta que:

8.21 .1 . Contenha vÍcios ou ilegalidades;

8.21 .2. Nào apÍesente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

8.21.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido nêste Edital;

8.2'1.4. Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conÍorme Planilha de Custos e

Formaçáo de Preços elaborada pelo órgáo;

8.22. Também será desclassificada a proposta que:

8.22. t. Apresentar prêços manifestamente inexequÍveis, assim considerados aqueles

que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentês

da contrataçáo pretendida;

8.22.2. Nâo vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à

produtividade apresentada.

8.22.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos,

desde que náo contrariem instrumentos legais, náo caracteriza motivo suficiente para a

desclassifi caçâo da proposta.

8.22.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser eÍetuada diligência, na

forma da Lei N" 14.'133 de2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, e

diligências a exemplo das enumeradas no § 3o do art. 29 da lN no 022008/MPOG;

8.23. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

8.24. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, nâo sendo possível a sua

imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçáo de diligências para aferir a

legalidade e êxequibilidade da proposta.
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8.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos ap

a Comissáo suspenderá a sessâo, informando a nova data ê horário

continuidadê.

8.29. Se a proposta de menor valor náo for aceitável, ou Íor desclassificada, a Comi

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.30. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto na Lei no'14.133, de 2021. Persistindo o empate, o critério de desempate será

o sorteio em ato público.

8.31 . Caso o licitante declarado vencedor seja empresa de pequeno porte, havendo

alguma restriçáo na comprovaçáo de sua regularidade fiscal, sêr-lhe-á assegurado o

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento êm que for declarado vencedor do

certame, prorrogável por igual período, para a regularizaçào da documentaÉo,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou

posiüvas com efeito de certidáo negativa.

8.33. A prorrogaçâo do pÍazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a náo ser que exista

urgência na contrataçáo ou prazo insuÍiciente para o empenho devidamente

justificados.

8.34 A nâo-regularizaÇáo da documentaçâo, no prazo previsto, implicará decadência do

direito à contrataÉo, sem prejuízo das san@es previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666,

de 1993, sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, ou revogar a licitaçâo

8.35. Da sessáo pública da Concorrência será lavrada Ata, que mencionará todas os

licitantes presentes, bem como as demais ocorrências que interessarem ao iulgâmento,

devendo a Ata ser assinada pela CPL e licitantes presentes.

8.36. O resultado de julgamento final desta licitaçáo será divulgado mediante divulgação

no {Endereço Eletrônico}, e no DOE.
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9 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Até o segundo dia útil que antecede a abertura dos envelopes com as

qualquêr licitante é parte legítima para impugnar a presente Concorrência

irregularidade, devendo a impugnaÇáo ser protocolada de segunda a sexta-feira, d

08:00 horas até 12:00 horas e 14:00 até 't6:30 na sede da SEIR e endereço eletrônico

licitacao@seirh ma. pb. qov. br.

9.2. É admissível impugnaÉo, recurso, representaçáo e pedido de reconsideração

dentro das razóes e condiçôes definidas na Lei No14.133 de2021.

9.3. Eventuais recursos referentes a atos da Administração poderâo ser interpostos no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o conhecimento da decisáo corrêspondente

(lavratura da ata da sêssão pública), em petição escrita dirigida à Comissâo

Permanente de Licitação e protocolada no endereço mencionado no subitem 8.1,

observadas, em qualquer caso, as demais prescrições dispostas a Lei No 14.13312021.

9.4. As evêntuais impugnaçôes e/ou recursos, além de manifestadas por escrito,

também deveÍáo ser disponibilizadas em eletrÔnico por meio do endereço eletrÔnico

irh ma OVb

9.5. lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaÇão, para

impugná-lo.

9.6. Recebida a impugnaÉo do recurso de que trata o subitem anterior, ou esgotado o

prazo para tanto, a Comissáo Permanente de LicitaÉo poderá reconsiderar a sua

decisáo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso,

devidamente instruÍdo, juntamente com a respectiva impugnaçáo, a autoridade

supêrior, que decidirá em 05 (cinco) dias úteis, crntados da data de seu recebimento.

9.7. Náo será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal.

9.8. Será franqueada aos interessados, desde a data de divulgação desta

CONCORRÊNCA, vistas ao processo administrativo, o8:oo horas até 12:00 horas e

14:00 até 16:30 na sede da SEIR ou solicitaçâo pelo endereço eletrÔnico

licitacao@seirh ma. ob. qov. br.

9.9. Os recursos das decisões referentes à habilitaçáo ou inabilitaçáo de licitante e ao

julgamento de propostas teráo efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de
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Licitaçáo, motivadamente, e, havendo interesse para a Administraçâo,

suspensivo aos demais recursos interpostos.

íO DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1 . Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório se

submetido ao (a) Autoridade Máxima Órgáo, para que se proceda à devida

homologaçáo e consequente adjudicação do objeto licitado à licitante vencedora.

11 DO CONTRATO

'1 1 .1 . Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar o Contrato ou retirar a

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas neste Ectital.

11.2. Enc€rrado o procedimento licitatório, o processo seÉ encaminhado ao setor

competente, para a elaboração do respectivo Termo de Contrato, se Íor o caso,

conforme minuta em anêxo, ou instrumento equivalente, cujo adjudicatário será

convocado para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçáo peb Órgão, desde que obedecidas

todas as exigências estabelecidas neste Edital, e de conformidade com a proposta

aceita, sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançÕes previstas

neste Edital.

'l 1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

1 1 .4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissâo da Nota de Empenho, a

contratante verificará às condiçóes de habilitaÇão e qualiÍicação da contratada, bem

como consulta ao CAFILPB, devendo a comprovação da manutenção ser anexada

processo.

11 .5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém

as condi@es de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o

Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de

classiÍicação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e

comprovados os requisitos de habilitaÉo, celebrar a contratação, sem prejuízo das

sanções prêvistas neste Edital e das demais cominações lêgais.
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11.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições co

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, nos termos

14.13312021.

rr.o. É vedada a subcontrataÉo total ou parcial do objeto do contrato, exceto

condiçóes autorizadas no termo de Referência ou na minuta de contrato.

1'1.7 . A Contratada deverá manter durante toda a execuçâo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e

qualificaçâo exigidas na licitação.

11.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a náo manutençáo das

condiçóes de habilitaçáo pelo contratado deverá dar ensejo à rescisâo contratual, sem

prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado

não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

1í.9. A Contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas

obrigaçôes trabalhistas ou suas condiçÕes de habilitaÉo, sob pena de rescisáo

contratual, quando náo identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a

situaçáo.

1 1 .10. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dÚvidas que surgirem no curso da

prestaçáo dos serviços, de tudo dando ciência à Administraçáo, conforme

procedimentos estabelecidos na minuta de Contrato.

11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovaçáo,

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais e

previdenciárias referentes à mão-de-obra alocada em sua execuçáo, inclusive quanto

às verbas rescisórias.

12 DA VrcÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

'12.1. O Wazo de vigência do Contrato será até o prazo de vigência do exercício anual

ou seja até 3í de dezembro de 202ô, a partir da data da sua assinatura, podendo, por

interesse da AdministraÉo, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a

sua duraçáo a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso da Lei No14.133/2021.

12.2. A Contratada náo tem direito subjetivo à pronogação contratual.
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í2.3. Toda prorrogaçáo de contratos será precedida da realizaÉo de

preços de mercado ou de preços contratados por outÍos órgãos e entidades

Administraçáo Pública, visando a assegurar a manutenÇáo da

vantajosa para a Administraçáo, em relaÉo à realizaçâo de uma nova licitaçáo.

'12.4. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando:

12.4.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito do Estado

da Paraíba ou do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos;

12.4.2. A Contratada náo mantiver, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

12.4.3. A Contratada não concordar com a eliminaçáo, do valor do contrato, dos custos

fixos ou variáveis nâo renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro

ano de vigência da contrataçáo.

í2.5. A prorrogaÉo de contrato deverá ser promovida mediante cêlêbração de termo

aditivo, devidamente justifi cado.

í3 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

13. 1. As obÍigaçÕes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de

Referência e anexos e na minuta do instrumento dê Contrato.

í4. DO PAGAMENTO

14.1 . O üazo para pagamento será conforme da apresentação da Nota FiscaliFatura e

o relatório de pagamento do Gestor do Contrato acompanhada dos demais documentos

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada e dos documentos

exigidos neste Edital e anexos para o pagamento.

14.2. O pagamento somente será efetuado após o'atesto', pelo servidor competente,

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos

serviços executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos neste

Edital.

142.'l . O "atesto" fica condicionado à vermcação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados, bem como às

seguintes comprovaçóes, que deverão obrigatoriamente acompanháJa:
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a. Do pagamênto da remuneraÇáo e das contribuiçôes sociais (Fundo de

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última

ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à

contratual, nominal mente identifi cados;

b. Da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

à documentação mencionada na Lei No14. 1 33/202'Í .

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou

fatura que tenha sido paga pela Administração.

14.2.2. Caso se constate o descumprimento de obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias

e as relativas ao FGTS, o pagamento dos valores em débito será realizado em juízo,

sem prejuízo das sançóes cabíveis.

14.2.2.1. Alternativamente, a Administraçáo poderá descontar da fatura e pagar

diretamente aos trabalhadores alocados na execuÇáo do contrato os valores relativos

aos salários e demais verbas trabalhistas a eles devidos, quando houver falha no

cumprimento dessas obrigaçôes por parte da Contratada, até o momento da

regularizaçâo, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, conforme o artigo 19-4, inciso lV, da

lnstruÉo Normativa SLTUMPOG n' 212008, e autorizaçáo expressa a ser concedida

pela Contratada no momento da assinatura do Contrato.

14.2.3. Havendo erro na apresentaÇâo da Nota FiscaliFatura ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nêsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçâo da situaÉo, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.3. Nos termos do artigo 36, § 6', da lnstruÉo Normativa SLTUMPOG n" 02, de

3010412008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

inegularidade verificada, sem prejuízo das sançóes cabíveis, caso se constate que a

Contratada:

14.3.'1. deixou de executar as atividedes contratadas, ou nâo as executou com a

qualidade mÍnima exigida, após oconência do gestor.

14.3.2. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

'14.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condiçôes de habilitaçáo e

qualificação da Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser

Av. Duarb dâ Silveira, Vn - Prédio do DER, ToÍre - João Possoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 313+1274
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feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e

processo de pagamento

14.5. Quando do pagamento, será efetuado a retençáo tributária prevista na leg

aplicável, conforme a Lei n' 14.13312021

14.5.1. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte

superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso ll, do art. 7o, da

Lei no 10.'12812013.

14.5.2. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será

observado o disposto na Lei Complementar no 116, de 2003, e legislaÉo municipal

aplicável.

14.5.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos

e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará

condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo por meio de documento oficial de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.5.4. A contratante efetuará a retençáo na fonte, a título de recolhimento para a

seguridade social, do percentual de 11% sobre os serviços contratados.

14.5.5. O pagamento será efetuado por meio de AutorizaÉo de Pagamento, mediante

depósito em contraconente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçáo vigente.

14.6. A Contratante náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Contratada, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.

14.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa dê 6% (seis por cento) ao ano,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualizaçáo flnanceira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100) / 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

Av. DueÍte da Silveira, yn - Prédio do DER, ToÍre - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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VP = Valor da Parcela em atraso

15 DA REPACTUAÇÃo

15.1. As regras acerca da repactuaçáo do valor contratual sáo as estabelecidas

Termo de Contrato, anexos a este Edital.

16. DA ENTREGA E Do REcEBTMENTo Do oBJETo e oa rrscelrzaçÃo
't 6.1 . Os critérios de recebimento e aceitaçâo do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos

no Projeto Básico e no Termo de Contrato.

í7. DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

{Unidade Orçamentaria}: 31101- SEC. DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS

RECURSOS HPIDRICOS

{Fonte de Recurso}: 5OO - RECURSOS NÁO UNCULADOS DE IMPOSTOS

{Programa de Trabatho} : 2460 PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

POÇOS TUBULARES

{Elemento de Despesa} : 339030 - MATERIAL DE CONSUMO

tReserva Orçamentária): 446 12025

17.2. As despesas para o exercício futuro correráo à conta das dotaçÕes orçamentárias

indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

18. DAS SANÇÔES AOMINISTRATIVAS

18.1. A Contratada que cometer qualquer das infraçoes previstas na Lei no 't4.133, de

2021 , ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintês

sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem

prejuÍzos significativos ao objeto da contratação;

b. Mutta:

Av. Duarb da Silveira, s/n - Prédio do DER, Tone - João Pôssoâ/PB
CEP: 580'13-280 Tel.: (83) 3133-1274
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b.í. Moratória de até 5% (cinco por cento por dia de atraso injustificado sob

mensal da contrataçáo.

b.2. Compensatória de até S(cinco)% por cento) sobre o valor total do contrato, no

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podêndo ser cumulada com

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades náo supere o valor total

do contrato.

c. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o Órgáo, pelo prazo de até dois

anos;

d. Declaraçáo de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Administraçáo pública

Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administraçâo pelos prejuízos

causados;

'18.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanÉes.

í 8.2. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procêsso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que

couber a Lei no '14.133 de2021e à Lei Estadual no 9.697t2012.
'18.3. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançÕes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

19.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante seráo deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia,

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados
judicialmente.

19.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

os(cinco) dias, a contar da data do reccbimento da comunicação enviada pêla

autoridade competente.

'19.6. As sançôes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

Av. OuaÍE de Silveira, yn - Prédio do DER, Tone - Joâo pessoa,/pB
CEP: 58013-280 Tet.: (83) 3133-1274
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í9. DAS DTSPOSTçÔES GERAIS

I 9.1 . Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

convocatório desta Concorrência.

19.2. E facultada à Comissáo ou à Autoridade Superior, em qualquêr

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instÍuÉo do

processo,VedadaainclusâoposterioÍdedocumentoouinformaçâoquedeveriaconstar

no ato da sessáo Pública.

19.3. No ,iulgamento da habilitação e das propostas, a CPL poderá sanar erros ou falhas

quenáoalteremasubstânciadaspropostas,dosdocumêntosesuavalidadejurídica'

mediantedespachofundamentado'registradoemAtaacessívelatodos,atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificação'

1g.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessáo

pública da licitaÇão.

19.5. A autoridade competente para a aprovaçáo do procedimento licitatório poderá

revogá-loemfacederazõesdeinteressepúblico'poÍmotivodefatosuperveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para iustificar tal conduta' devendo

anulá-loporilegalidade,deofícioouporprovocaçãodetercêiros'medianteatoescrito

e devidamente fundamentado'

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas

propostas e a AdministÍação não será, em nenhum caso' responsável por esses custos'

independentemente da conduçâo ou do resultado do processo licitatório'

19.7. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da

ampliaÉo cla disputa entre os interessados' desde que náo comprometam o interesse

cla Administraçáo, o princípio da isonomia' a finalidade e a segurança da contrataÇáo'

lg.S.EmtodasaSfasesdoprocedimentolicitatórioeantesdaassinaturadocontrato

SeráorealizadasconsultasaoCAFILPB,eseráexcluídadoprocessoaempresanele

rmpugna

fase da I

inscÍita.

19.9. o Edital está disponibilizado, na íntegra' no endereço eletrônico

lici o@ irhma ob.oov.br. , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da

Comissâo Permanente de Contrataçâo, nos dias úteis' no horário 08:00 às 12:00 horas

e.14:00até16:30horas,mesmoendereçoeperíodonoqualosautosdoprocesso

administrativo permanecerão com vistia franqueada aos interessados'

Av. Ouarte da Silveira, s/n - Prédio do DER, Tone - Joáo Pessoa/PB

CEP: 58013-280 Tel :(83) 313$1274
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19.'tO. Em caso de cobranÇa pelo fornecimento de ópia da íntegra do

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reproduÉo gráfica de tris

nos termos do § 5", lll, do art. 32 da Lei n" 8.666' de 't993.

1 9.1 1 . os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticad

cartório competente ou por servidor da administraÉo, ou por meio de publicação

órgáo da imprensa oflcial;

lg..l2.lntegramesteEdital,paratodososÍinseefeitos'osseguintesanexos:

19.12.1. ANEXO l-Termo de Referência,

18,12.2. ANExo ll - Modelo de declaraçáo de cumprimento dos requisitos de

habilitaçáo,

19.12.3. ANEXO lll - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitaçáo'

1I.12.4.ANEXO lV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor,

1g.12.5.ANExoV-Modelodedeclaraçãodeempresadepequenoporte,
'19.12.6. ANEXO Vl- Modelo de carta de credenciamento,

19.12.7. ANEXO Vll- Modelo da proposta de preços para o certame

18.12.8. ANEXO Vlll - Minuta do contrato,

18.12.9. ANEXO lX - Modelo de declaraçáo negativa de relaÉo familiar ou de

parentesco,

E outros quando forem necessários.

Joáo Pessoa, 27 de abril de 2025.
$o(\o\§o

S res lho

Presidente da Comissão Permanente de Co

ôe

Av. ouarb cia Silveira, sJn - Pédio do DER, Tone - João Pessoa/PB

CEP: 58013-280 Tei.: (83) 3í33-1274
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cONCORRÊNCIA PRESENCIAL

CoMPRAS DE MATERIAL PARA PERFURAÇÂO DE POÇOS.

PROCESSO N" 31.000.00041 3.2026

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS

HÍDIRCOS

r. coNDlÇÕEscERAlsoecoNrnarlçÃo
t't.AquisiçáodeCONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADAPARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PERFURAÇÂO E IHSTNNçÃO OC

POÇOS TUBULARES, PARA O ANO DE 2026, PARA DRMH-(DIRETORIA DE

RECURSOS MINERAIS E HIDROGEOLOGIA), PERTENCENTE A' nos terrnos

da tabela constante no anêxo I deste termo de referência, conforme condiçÔes e

exigências estabêlecidas neste instrumento'

t.z,osbensobjetodestacontrataçãosáocaracterizadoscomocomuns,vistoquese
ênquadramnoconceitodefinidonoart.60'inc.Xlll,daLeino14.133,de2021.

r s. O objeto desta contratação náo se enquadra como sendo de bem de luxo'

conforme Decreto no 44.383, de í4 de novembro de 2023'

l.4.oprazodevigênciadacontrataçãoéde12o(centoevinte)dias,contadosda
publicaçãodocontratonoPoftalNacionaldeContrataçõesPúblicas-PNCP'na
forma do aftigo 105 da Lei n" 14'133, de 2021'

l,5.AFundamentaçãodacontrataçáoedeseusquantitativosencontra-se
pormenorizadanajustificativadacontrataÉoconstantenosautosdoprocesso
licitatório.

l.6.oobjetodacontrataçãoestáprevistonoPlanodeContrataçÓesAnualde2026,
conformeconsÍadasinformaçõesôásicasdessefermodereferéncia.

2.oescruÇÃoDAsoLuÇÃocoMoUMToDocoNslDERADooclcLoDEvlDA
DO OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

2.1. A deSCriçáO da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tÓpico

es8cífico deste Termo de Referência.

Página 1 de 13
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

3 i Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis.

3.2. lndicaçáo de marcas ou modelos 41 a 14.13 2021

3.3 Na presentê contrataçáo será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos autos

do Processo licitatório:

Da vedação de contrataçâo de marca ou produto

3.4.Diantedasconc/usõesextraídasdoprocessonosHM-PRC-202il00016'a
Administraçãonáoaceitaráofornecimentodeprodutosremanufaturadosdos
Produtos.:

Subcontratação

3 5. Náo é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

Garantia da contratação

ffis8H[f;XP*

3.6SeráexigiclaagarantiadacontrataÉodequetratamosarts.96eseguintesdaLêi
nol4.,l33,de2o2l,emvalorcorrespondentea5%(cincoporcento)dovalordo
contrato.

4.20.1 Em caso or{;ão peto seguro-garantia, a pade adiudicatária deverá

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato'

4.20.2Agarantia,nasmodatidadescauçãoefiançabancáia,deveráserprestada
em até 10 dias úÍers após a ass'naÍura do contrato'

4.20.3 o contrato ofereIe maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

retação à garantia da contratação'

4. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO

Condições de Entrega

4l.Optazodeentregadosbenséde60(Sessentadias)dias'contadosdo(a)da
assinatura do contrato OU ordem de compra

4.2. Caso náo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicarasrazôesrespectivascompelomenoscinco(cinco)diasde
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado'

ressalvadas situaÇóes de caso Íortuito e forÇa ma'or'

Pátina 2
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a.g Os bens deveráo ser entregues no seguinte endereço na sede da DRMH, Av.

Assis Chateaubriand, 2630 - Tambor - Campina Grande/PB. CEP 58.400-450..

Garantia, manutençâo e assistência técnica

t.n. o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de í 1 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.5. o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de até

final do ano em exercício, conforme d no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à clata do recebimento deÍinitivo do objeto

5'6.í.casooprazodagarantiaoferecidapelofabricantesejainferiorao
estabelecido nesta cláusuta, o fornecedor deverá complementar a garantia do

bem ofeftado Pelo PerÍodo restante.

4.6.Agarantiaseráprestadacomvistasamanterosbensfomecidosemperfeitas
condiçóesdeuso,semqualquerônusoucustoadicionalparaocontratante.

4.T,osbensqueapresentaremvÍciooudefeitonoperÍododevigênciadagarantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso' e originais' que

apresentempadrõesdequalidadeedesempenhoiguaisousuperioresaosdas
peças utilizadas na fabricaçâo do equipamento'

4 B. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparaÉo ou substituição dos bêns

queapresentaremvíciooudefeitonoprazodeatécinco(05)diasúteis,contados
apartirdadataderetiradadobemdasdependênciasdaAdministraÉopelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada'

4'g.oprazoindicadonosubitemanterior,duranteseutranscurso,poderáser
prorrogadoumaúnicavez,porigualperíodo,medianteSolicitaçáoescritae
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante'

4-1o,Nahipótesedosubitemacima,ocontratadodeverádisponibilizarumbem
equivalente, de especificaçâo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caiátet provisÓrio pelo Contratante, de modo a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execuÉo dos reparos'

4'11'DecorridooprazopararêparosesubstituiçÕessemoatendimentoda
solicitação do contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado,

ficâ o contratante autorizado a contratar empresa diversa para executaÍ os

reparos,ajustesouasubstituiÇãodobemoUdeseuscomponentes,bemcomoa
exigirdocontratadooreembolsopeloscustosrespectivos,semquetalfato
acarrete a perda da garantia dos bens.

4.12 QUandO necessário, o custo referênte ao transporte dos bens cobertos pela

garantia será de responsabilidade do Contratado'

4.13. A garantia legal ou contratual cto objeto tem prazo de v§ência próprio e

desvinculado daquele Íixado no contrato, permitindo eventual aplicaçáo de
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penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condiçÕes, mesmo

depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. o @ntrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 ' e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o

cronogramadeexecuçâoseráprorrogadoautomaticamentepelotempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

5.3. AS ComunicaçÕes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas

porescritosemprequeoatoexigirtalformalidade,admitindo-seousode
mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgáo ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

s.s. ApÓs a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para

apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaÉes acerca das

obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização' das estratégias para

exeõuçáo do obieto, do plano complementar de execução da contratada' quando

houvei, do método de aferiÉo dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

5.6. A execução do contrato deverá ser acompan

do contrato, ou pelos respectivos substitutos

ç3pu!)

hada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

no 133 202 1

57. o fiscal do contrato acompanhará a execuçáo do contrato' para que sêlam

cumpridastodasascondiçôesestabelecidasnocontrato,demodoaasseguraros
melhoresresultadosparaaAdministraçáo.(DecretoEstadualno43.975,de2023,
art. 24, Vl);

5.8 ofiscaldocontratoanotaránohistóricodegerenciamentodocontratotodas
as ocorrêncrasrelacionadasàexecuçâodocontrato,comadescriçãodoquefor
necessário Para a reg ularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados (Lei no

4.133, de 2021. rt. 1',17. §10, e Decreto Estadual no 43.975, de 2023, art' 24' llL

5.9 ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do crntrato emitirá

notificaçõesparaacorreçáodaexecuçáodocontrato,determinandoprazoparaa
correção. (Decreto Estadual no 43.975' de 2023, art 24' lll);

5.10 o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo

quedemandardecisâoouadoÉoClemedidasqueultrapassemsuacompetência,

1
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Gestor do Contrato

5.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamentoefiscalizaçãodocontratocontêndotodososregistrosformaisda
execuçãonohistóricodegerenciamentodocontrato,aexemplodaoÍdemdeserviço,
do registro de oconêniias, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais'

elaborando relatório com vistas à verificaÉo da necêssidade de adequaÉes do

contratopaÍafinsdeatendimêntodafinalidadedaadministraÇão.(DecretoEstadual
no 43.975, de2023, art. 23' lV).

5.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) do

cpntrato, de todas as ocorrências rêlacionadas à execuçáo do contrato e as medidas

adotadas,informando,seforocaso,àautoridadesuperioràquelasque
ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual no 43.975, de 2023, art. 23' ll)'

5.17 O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçóes de

habilitaçâo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento' e anotará

os probiemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamênto da despesa

no relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual no 43.975, de 2023, Art. 23, lll)'

5.lSogestordocontratoemitirádocumentocomprobatóriodaavaliaçáoÍealizada
pelo(s)fi§cal(is)docontratoquantoaocumprimentodeobrigaçôesassumidaspelo
contratado, com menÉo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos

indicadores objêtivamênte definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicâdas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

Estadual no 43.975, de 2023, art. 23' Vlll).

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decrêto

Estadual no 43.975, de 2023, at1. 24,lV).

5.11 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto Estadual no 43.975, de2023, aíl.24,V).

5.12 o fiscal do Contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou

à prorrogaçáo contratual (Decreto Estadual no 43.975, de 2023, art 24' VID'

5.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias' as glosas e a

formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobátórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual no 43.975, de 2023,

art.25, lell).
5.14 caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuarátempestivamentenasoluçãodoproblema,reportandoaogestordocontrâto
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

(Decreto Estadual no 43.975, de2023, art 25, lV))'
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5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo

administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicaçâo de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14'133' de 202'1, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual

no43.975, de2023, art.23, X).

5.20 o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaÇões sobre a

consecuçâo dos objetivos que tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

Estadual no 43.975, de2023, art. 23, Vl).

5.21 o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setoÍ de

contratos para a formalizaÉo dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento' no

valor dimensionado pela fiscalizaÇáo e gestáo nos termos do contrato'

cRrTÉRlos DE MEDIçÃo E DE PAGAMENTO

Recebimento

ffiS8HEHP*

6.1 Os bens serâo recebidos provisoriamente, de forma sumária' no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente'

petolã1 résponsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito

de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta'

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte' inclusive antes do

recebimentoprovisÓrio,quandoemdesaeprdocomaSespecificaçôesconstantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

cinco (05) dias, a contar da notificação da contratada' às suas custas' sem

prejuízo cla aplicaçáo das penalidades'

6.3oprazopararecebimentodeÍ'initivopoderáserexcepcionalmenteprorrogado,
deformajustificada,porigualperíodo,quandohouvernecessidadedediligências
para a afêrição do atendimento das exigências contratuais'

6.4 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objêto, quanto à dimensão'

qualidade e quantidade' deverá ser observado o teor do êrL 'É3-dg-tei-!314 -l 3a

àe 2ozl, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no que

p"rti*r,t" à parcela incontroversa da execuçáo do objeto ' para efeito de

liquidaçáo e Pagamento.

6.5 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuÇão do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranÇa

equivalente,verificadaspelaAdministraçãoduranteaanálisepréviaàliquidaçâo
de despesa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo ,tr
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6.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional

pela peíeita êxecução do contrato.

Liquidação

6.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seçáo, prorrogáveis

por igual perÍodo, nos termos do art. 60, §3" da lnstruÉo NoÍmativa conjunta n"

OO1t2O24lSÉFM/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024'

6.7.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de Prorrogaçã o, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas

cujos valores náo ultrapassem o limite de quê

de 2021.

6.3ParafinSdeliquidaÉo,osetorcompetentedeveráverificarseanotafiscalou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

neccssários e essenciais do documento, tais como:

a) o Prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a Pagar; e

0 êventual dêstaque do valor de retençóes tributárias cabíveis'

f.'1) Se o destaque de retenÉo de imposto de renda se enquadra nas

hipÓteses da lN RFB no 1'2U12O12'

6.S.lSeofornecedoícontratadoforempresadoEstadodaParaÍba,náooptantepelo
Simples,osresponsáveispelorecebimentoepagamentoverificaráoseodocumento
fiscal Íoi emitido nos termos do Art. 60 do Decreto no 37 '237 ' de 2017 (lsençâo do

ICMS), com a demonetraÉo expressa do valor correspondente à isençáo do ICMS

deduzido do preço ofertado constante da proposta vencedora da licitaçáo, rejeitando.

o quando não atender ao referido normativo'

6.8.1.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do

preço líquido dêmonstrado na planilha anexada à proposta

final apresentada na licitação'

6.8.2 observar as disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA

coNJUNTA SEAD/CGE No 01/2016 (slGBP PB)'

6.8.3 No caso dê bêns adquiridos com entrêgas parceladas' a

PORTARIA CONJUNTA

trata o inc 7sd no 4.133I o

liquidação e pagamento deveráo observar as disposições da

No oo1/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto de 2022'
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6.9Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, sem

ônus ao contratante;

6.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatadapormeiodeconsultaon.lineaoS|CAFouSIREF/PBou'na
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios

eletrÔnicos oficiais ou à documentaÇáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.'133.

de 2021.

6.11 A AdministraÉo deverá realizar c,nsulta ao SICAF ou SIREFiPB e ao

cadastro de Fornecedores lmpedido de licitar e contÍatar - cAFIUPB para: a)

verificar a manutençáo das condições de habilitaçâo exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitaÉo' no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibiçâo de contratar com o Poder Público'

bem como ocorrências impeditivas indiretas'

6.12Constatando-se,juntoaoSICAFouS|REFeaoCAFIUPB'asituaçáo
deirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasuanotificaÉo'por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou'

no mesmo prazo, apresente sua defesa- O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante'

6.13 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada

improcedente,ocontratantedeverácomunicaraosórgáosresponsáveispela
fisca|izaçáodaregularidadefiscalquantoàinadimplênciadocontratado,bem
como qúanto à existência de pagamento a ser efetuado' para que selam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

6.14Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidas
nec€ssárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla deÍesa

6.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o

contratado não regularize sua situaÇão junto ao SICAF ou SIREF e ao

CAFIUPB.

Prazo de pagamento

6.16opagamentoseráefetuadonoprazodeaté10(dez)diasúteis
contadosdafinalizaçãodaliquidaÉodadespesa,conformesêÉoanterior,
nos terÍnos cta lnstruçáo Normativa conjunta no 001/2o24ISEFAZSEAD/CGE'

de 25 de janeiro de 2024.
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6.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores dêvidos ao contratado

seráo atualizados monetariamente êntre o termo final do prazo de pagamento

até a data de sua efetiva Íealizaçâo, mediante aplicação do índice IPCA de

correÉo monetária.

í-EIU GOVERNO
M DAPARAíBA

Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado'

Após o interregno de um ano, e independentemente.de pedido do contratado'

or-ãr"ôi ,ciãis serão reajustados,'mediante a apticaçâo, pelo contratante,

do'índ-ice IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o

contratante pagará ao contrâtado a importância calculada pela última variação

Forma de pagamento

6.íEopagamentoseráefetuadopormeiodeAutorizaçãodePagamento,
mediante depÓsito em conta corrente, conÍorme dados bancários indicados

pelacontratada,oUporoutromêioprevistonalêgislaçâovigente'
consideradas as disposiçoes do Decreto Estadual no 43 250' de 2022'

6.19Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomo
emitida a Autorizaçáo de Pagamento'

6.20Quandodopagamento'seráefetuadaaretençãotributáriaprevistana
legislação aPlicável.

6.20.,lobservarsearetençãodolRseenquadranashipótesesprevistasna
lnstrução Normativa RFB no 1'234, de 11 de janeiro de 2012'

6.20.2lndependentementedopercentualcletributoinseridonaplanilha'
quando houver, serão rêtidos na fonte' quando da realizaÇáo do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente'

8.20.3 Será retido para o Fundo Empreender 't 
'6% das empresas de médio

porte ou superior e 1% das empresas de pequeno porte' nos termos do

inciso ll' do arl. 7o' da Lei no 10'12812013'

6.2locontratadoregularmenteoptantepelosimplesNacional,nostermosdaLei
complementar ni 123, d" 2006, nãO sofrerá a retenÉo tributária quanto aos

impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime' No entanto' o

pagamento ficará conàicionado à apresêntaçâo de comprovaçáo' por meio de

documentooficial,dequefazjusaotratamentotributáriofavorecidoprevisto
na referida Lei Complementar'

Reaiuste

6.22

623

6.24

6.25
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.26 Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),

obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

6.27 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.28 Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novoíndiceoficial,parareajustamentodopreçodoValorremanescente'por
meio de termo aditivo.

6.29 O reajuste será realizado por apostilamento'

7. FORÍÚA E CRITÉROS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção ê crltérlo de tulgamento da proposta

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO,

namodalidadecoNcoRRÊNclAPREsENclAL,sobaformaPRESENCIAL'com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL por LOTE'

8. Exigências de habilitação técnica

8.1 Para fins de habilitaÉo técnica, deverá o licitante comprovar os sêguintes requisitos:

S.2comprovaçáodeaptidãoparaofomecimentodeÔensslm/aresdecomplexidade
tecnotÓgicaeoperacionalequivalenteousuperiorcomoobjetodestacontratação,ou
com o iem peftinente, por meio da apresentação de certidões ou atesÍados, porpessoas

jurídicas ie dneilo público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

profrssionat competente, quando for o caso'

S.3ParafinsdacomprovaçãodequetrataestesubiÍem,osafesfadosdeverãodizer
respeitoacontratosexecutadoscomasseguintescaracterísticasmlnimas:

8.3,1.1AexigênciadeaÍesÍadosserárestitaasparce,asdevalorsignificativo,assim
consideradas as que tenham valor individuat iguat ou superior a 4% (quatro Nr
cento) do vator total estimado da contratação'

E.4osatestadosdecapacidadetécnicapoderãoserapresentadosemnomedamatrizou
da filial do fornecedor.

8.5o fornecedor disponibilizará Íodas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos afesÍados, apresentando, quando soticitado pela Administração, cÓpia

docontratoquedeusupofteàcontratação,endereçoatualdacontratanteelocalem
que foi executado o obieto contratado, dentre outros documentos'
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8.6caso admitida a participaçáo de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçâo

complementar:

8.7 A retação dos aopendos que atendem aos reguisifos técnicos exigidos para a

c}ntrataçãO e que executarão o C1ntrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estáo domicitiados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 40. inciso xl. 21. inciso t e 42. §§2o a 60 da Lei n. 5.764.

de 1971:

8.8 A dectaração de regularictade de situação do contibuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooPerados indicados;

8.g A comprovação do capitat social proporcionat ao nÚmero de cooperados necessárbs

à execuçáo contratual;

8.10 O registro previsto na Lei n. 5.764' de 1971' aft' 107:

8.11 A comprovação de integração das respect'Vas quotas-paftes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

E.l2ossegui/ltesdocumentosparaacomprovaçãodaregularidadejurídicada
cooperativa: a1 ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o

,pirror; c) regimento dos funãos instituídos petos cooperados' com a ata da assembleia;

i1 eonais de convocação das trés últimas assemb6ias gerais extraordinárias; e) três

regisÍ/os de presença dos cooperados que executarão o contrato em assemb/e'as gerais

oi nas reuniões secclonars; e 0 ata da sessáo que os cooperados autoizaram a

cooperativa a contratar o obieto da licitação;

g.13 A última auditoria contábil-financeira da cooprativa, conforme dispõe o art'

1 12 da Lei n. 5.764. de 1971 . ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo Órgáo fiscalizador'

9. ESTliitATlvAS DO VALOR DA CoNTRATAçÃO

g.locustoestimadototaldacontrataçãoestádefinidonoanexoldesteTermode
Referência.

g.2 o custo estimado da contrctação possui caráÍer s igitoso e será tomado público apenas

e imediatamente apÓs o iulgamento das propostas'

10. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. AS despesas decorrentes da prêsente contrataçâo correrâo à conta dê recursos

especÍficos consignados no Orçamento Geral do Estado'

io2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçáo:

INFRAESTRUTURA E DOS

íEÉ]i GOVERNO§g DAPARAíBA

l) Gestão/Unidade: 31.101- SECRETARIA DE

áecunsos HÍDRtcos Do ESTADo DA PARAÍBA;
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ll) Fonte de Recursos: 5oo-RECURSOS NÁO VINCULAOOS A IMPOSTOS FONTE

ESTADUAL;
ilt) Programa de Trabalho: 2460- PERFURAÇÃO, INSTAIáÇÃO DEE RECUPERAÇÃO

DE POÇOS TUBULARES;

lV) Elemento de Despesa: 339030.

i0.3. A dotaçáo relativa aos exêrcícios financeiros subsêquentes será indicada

após aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

1í. ANEXO (S)

1 1.1 . Anexo | - tabela com itens a serem licitados'

DESGRI o UNID LICITAR

cAL hidratada Para Pinturã, na

cor branca (SlNAPl o0o11161).
700

HASTE DE PERFURA çAo
rotopneumático,
diâmetro 3.1/2" x 4 metros,

fabricado em
AçO SCHEDULE 80 TOOL JOINTS
q

conforme Termo de Rêferência'
U nid ade 40

LUVA em ferro galvanizado,

roscável, 3/4 .

U nid ade 100

TAMPA em alumínio Para Poço
tubular, de 6

U n idade 200

TUBo de PVc de 3/4
(polegadas),rosqueável,Para

água com 6 m(metros)
metros 360

TUBO PVC de 32 mm Para á8ua,

soldável,
pontâ e bolsa, barÍa de 6 metros
para água,

soldável.
U n idade 1.800
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uNlÃo galvanizada de 1.

U n idade 100

UN lÃo galvanizad a de 3/4 .

U nid ade 100

João Pessoa,09 de abril de2026

Ela

Francisco Tadeu do Nascimen

Membro da Comissão Permanente de Contratação da SEIRH

;ffi-Hll*rti**
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SECRETARIA DE ESTADO

OA INFRAESTRUTURA E

Dos RECUR§o§ HÍDRIcos

ANEXO ll - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de
(inciso Vll do artigo 40 da Lei no 10.520, de 2002)

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A empresa CNPJ n." 

-, 
declara, sob as penas da lei' que atende

plenamente todos os requisitos de nauititação exigidos para participar do convite n'o

Local e data

Nome e assinatura do Diretor ou Represêntante Legal

Av. Duarte da Silveira. yn - Prédio do DER, Tone - Joáo Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 31331274

itação



ANEXO lll - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente i

da habilitação

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa GNPJ n." 

-
, declara, sob as penas da lei, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente Processo

licitatório , ciente da obrigatoried ade de declarar ocorrências Posteriores

Local e data

Assinatura do diretor ou represêntante legal

Av. Duarte da Silvêira, s/n - Prédio do DER, ToÍre - João Pêssoa/PB

CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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SECRETARIA DE EsÍADO

DA INFRÁESTRUTURÁ E

Dos RECURSO6 HíDRICOS

oecmnnçÃo DE ENQUADRAMENTo DA EMPRESA NA cATEGoRIA DE
-- 

úrcnóeuPREsA ou EMPREsA DE PEQUENo PoRTE - ME/EPP

A empresa CNPJ n" declara'. sob as penas da lei' que' para participar

do Convite fl o 

-, 

"nqrã-r"-." 
c,omo microempresa/empresa de pequeno porte

ã-qJJ."ãn*n-t* O*iOamJnie registrada no registro de empresas mercantis ou no

registro civil de pessoas jurídicas (conforme o caso)'

ANEXO V - Modelo de declaraçáo de microempresa e empÍesa de peque

Local e data

Nome e assinatura do Diretor ou Representantê Legal

Av. Duarte da Silveire, s/n - Prédio do DER, ToÍre - Joâo Pêssoa/PB

cEP: 58013-280 Tê1.: (83) 3133-1274

porte
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ANEXO Vl- Modelo de carta de credenciamento

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Av. DuaÍte da Silveirâ, s/n - Prêdio do DER, Tonê - Joào Pessoa/PB
CEP:58O1$280 Tel.: (83) 3133-1274

Pela presente, (razâo social, CNPJ, endereço c,mpleto com CEP), representada neste

ato pelo sr. (responsável da licitante, elencado no contrato social ou documento

equivalente, para designar procurador), nomeia seu bastante PROCURADOR o

Si.1nor" completo, documento de idêntificação, CPF), residente e domiciliado

i"nà"r"ço completo com CEP), para representar a referida Empresa no procedimento

ticitatórió - (número do convite) - podendo para tanto formular lances verbais, firmar

declarações de vontade, manifestar interesse de reeprrer, renunciar, suprir incorreções

formais, assinar atas e contratos, enfim, desempenhar todos os atos necessários ao Íiel

desempenho do Presente mandato.

CARTA DE CREDENCIAMENTO



MUUE,LU UA |JK(,I.U§tA UE PKEçU§

LICITANTE:

LICITAçÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.O

DATA DA REALIZAçÃO:

iTEM DESCR UNIDADE OUANT PREÇO

UNITÁRIO

TOTAL MARCA

'1.0

2.0

3.0

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Av. Duarte da Silveira, s/n - Pédio do DER, Tone - João Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274

ANE^r\(,,

HORÁRIO:
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001t2026
31 .000.000413.2026

Consulta de Preço no

Processo
Ôrgão SECRETARIA D EE TS DO DA FN RAE TS RUTU DOSRA,

RE E E

Razão Social

Endereço:

Baino.

CNPJ:

Estado: _ 6gp'
Fax:TeleÍone

Nome para contato

Cargo do contato:

Email:

Tel. do contato

Origem do dados: ! emait

Fax/TeleÍone

ln loco Data

[-] tntemet Dara. / / End

! Preços Homologados (Orgãos Extemos)

Prezado Senhores :

Solicitamos a Vossa Senhoria, inÍormar os preços dos materiais, bens ou serviços abaixo relacionados

ITEM coo DESCRIÇÃO LOTE UNID OTDE UNIT ÍOTAL N!ARCA

I 32229 CAL hidratada para pintura, na cor branca

(SINAPI 0001 I l6l ). Item rcgistrado na ata

0055t2025

Único Xg 700

2 l-3,Í502 HASTE DE PERFURAÇÁO rotopncumático,

diâmetÍo 3.1/2" x 4 meüos, fabricado em

AÇO SCHEDTJLE 80 TOOL JOINTS 5,

conforme Termo de Referência.

Único !n 40

-l 203?2 LtfVA em feno galvanizado, roscável, 3/4
Unico Un I00

4 20'l l'7 TAMPA em aluÍnínio para poço tubular, de 6
Único 'ún 20n

5 105561 TUBO de PVC dç 3/4
(polegadas),rosqucável.para água com 6

m(metros).

Unrco M t60

6 10864 TUBO PVC de 32 mm para água, soldável,

ponu e bolsa, barra de 6 mchos para água,

soldável. Item rcgistrado na ata: 012012025
Unico

,JN
r 800

1 79069 UNIÀO galvanizada de I Unico Un 100

8 I 10471 UNIÃO galvanizada de 3/4 Unico 100

_ cidade:

/ ena.



Processo: 3 1.000.00041 3.2026 Página 2 de 2

CNPJAssinatura e Carimbo do ProponenteData

Têlefone para conlato:

Prazo de Validade da Proposta Apresentada:

Prazo de Entregâ do Objeto Licitado: ( )Dias, ( )Mês, ( )Ano
Núcleo de Pesquisa de Preço do Governo do

Fax: 3208 9832 ou para oÍerecer ouÚas informaÇões que iulgar necêssárias'
favor entrar em contato com oQualquer dúvida quanto a especmcâÇões,

Estado da Paraíba pelo Fonet 32oB 9242

Assinatura / Carimbo

Pesquisador

Em:

OBSERVAÇÓES:

ITEM coD DEScRTÇÃO LOTE UNID OTDE UNIT TOTAL MARCA

/_ /_
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ANEXO Vlll - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de pa

DECLARAçÃO NEGATIVA DE RELAçÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO

A empresa ( Razão Social da Licitante ), CNPJ No , sediada no

seguinte endereço: , no 

-, 

CEP,

Bairro, Cidade, por intermédio de seu representante legal, (Nome/CPF), DECLARA, sob

as pênas da lei e para os fins do disposto no inciso lll, do art. 1o da Lei no 8j2412006
(alterada pela Lei no 12.272t2O14), oUE NÂO HA DENTRE SEUS SÓCIOS conjuge,

companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por

afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos deÍinidos no inciso I da

referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos

servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou

equivalentes a estes, Gerências de Áreas lnstrumentais e Gerências Executivas e

Regionais de Areas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior,

Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou

equivalentes da Administração lndireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista.

João Pessoa, em _ de de 20_.

I Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa ]

Av. Duaíte da Silveira, yn - Prédio do DER, Tone - Joâo Pessoa/PB
CEP: 58013-28o Tel.: (83) 3133-1274
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MINUTA DO CONTRATO XXX/2026
coNCORRÊNCIA PRESENCIAL- CPC/SEIRH N' 02212026

JOÃO PESSOA.PB
2026

SecÍetarla de Estado da lnfÍaestrutuÍa e dos Recursos Hídricos - SEIRH

Assessoria Técnica, Normativa e do Controle lnterno ' ASTENCI

Av. Duarte da Silveira, S/N - Prédio do DER, Torre - loão Pessoa/PB

CEP: 58013-280 - Fones: (83) 3L33-t257

GOVERN9
DAPARAIBAr#

5d.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERTAL PARA

ESPECIALIZADA
PERFURAÇÃO E

ANO DE 2026,
MINERAIS E

INSTALAÇAO DE POÇOSTUBUIÁRES, PARA O
I,NQ{ DRMH (DIRETORIA DE RECURSOS
HIDROGEOLOGIA), PERTENCENTE A SEIRH.
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SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRAESTRUTURA E

DOS RECURSOS HíDRICOS

Assessoria Técnica, Normativa e do Controte lnterno'ASTENCI

pRocEsso sEtRH No SHíU-PRC-2026,00041 3

coNco RRÊNclA No 22I2026-CPC

MINUTA DO CONTRATO NO. 026/2026/SEIRH.

TERMO DE CONTRATO PJU N9 YXX/2,026, QUE
E'VIRE S/ CELEBRAM Á SE'RH _ SÊCRETARIA
DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS

RECURSOS HIDRICOS E A EMPRESA X*X
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL,
CO NFORME D I SCR I MIN ADO ABAIXO,

DO OBJETO
o contrato tem como objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
POÇOS TUBULARES, PARA O ANO DE 2026, PARA
DRMH (DIRETORIA DE RECURSOS MINERAIS E

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS

XlónfCOS _ SE|RH, criada através cta LEt No 12.615, DE 25 DE ABRIL OE2023,
que estabetece a Éstrutura organizacional da AdministraÉo Direta do fgder
Executivo Estadual, com sede à Av. José Américo de Almeida, térreo do Prédio

Oo Ogn, bairro da Torre, Joâo Pessoa - Paraíba, inscrita no CGC sob o No

02.221 .96210001-04, representada pela seu secretária, Dra. Virgianê da silva
Melo Amaral, brasileiia, casada, engenheiro civil, portador da Carteira de

ldentidade No.2.871.437'2a Via - SSP/PB e CPF sob o No 063'888484-51,
residente e domiciliado na BR. 203 Km í0,5 - condomínio Alliance House -
Casa 133 - AmazÔnia Park Cabedelo - PB, doravante denominada 'SEIRH', de

um lado e de outro, a Empresa )OO(X)«, CNPJ No XXXXX/0001'XX, com sede

na XXXXX No, bairro XiXX-, aqui denominada CONTRATADA, representada

neste ato pelo seu Sócio Proprietário, o Sr.(a) XXXX, brasileiro(a), casado(a)'

empresário, portador de cêdula de identidade no xxx - CPF/MF no xx)o(,

considerando ter sido a CONTRATADA vencedora da licitação

coNCoRRÊNCA PRESENCIAL/CPC/SEIRH N " 021/2026, registrada na cGE
sob o número xxxxx, tendo em vista o que consta no Processo no XXXX, com

fundamento na Lei no 14.133, de 2021 ,na Lêi Estadual no 9.69712012 e demais

legislaçÕes correlatas, resolvem cêlebrar o presente instrumento, mediante as

cláusulas e as eondições seguintes:

1

1.1

SecÍetaria de Estado da lnfraestrutura e dos Recursos HídÍlcos - SEIRH

Asessoria Técnica, Normativa e do Controte lnterno ' ASTENCI

Av. Duarte da Silveira, s/N - Prédio do DER, Torre - João Pessoa/PB

CEP: 58013-280 - Fones: (83) 3133-1257
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HIDROGEOLOGIA), PERTENCENTE A SEIRH"
atender às necêssidades da DIRETORIA DE RECURSOS H

,_visa
ÍDRIC

MINERAIS E HIDROLOGIA, vinculâda à SECRETARIA DE ESTADO DA

INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HIDRICOS -SEIRH, coNfOTME

especificações e quantitativos estabelêcidos no Termo de Referência e no

Edital e sêus Anexos - Programaçáo para o exercicio de 2026..

lntegram o presente contrato, independentemente de transcriÉo, a
Conconência Presencial n' O22t2O26 com sêus Anexos, e a Proposta da

CONTRATADA.

2. ENTREGA Ê CRIÍÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO
2.1. Os bens deveráo ser entrcgues nà sede do ótgão, no endercço Áy' ÁS-S]9

CUEIENUANEXO, 2630 _ DISTKITO INDUSTRIAL - CAMPINA GRANDE/PB. CEP

58.411450, no hotátio das o8:OO às 12:oo horas e 13:30 âs í6:30 horas, em /eme§sa

páirceaaa, confotme entendimento entrc as paftes, no pnzo não supeior a 15 (quinze)
'aí"i, ion1Aot , padir da data de recebimento da Nota de Empenho W6 fomecedor.

3. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

ã.t .t . Et"tr", a entrega dós bens em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicâdos

pela AdministraÉo, eil estrÍta obseNância das especiÍicâções do Edital e da proposta'

ããorpãnnrOo áa iespectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da

marca, fabricante, modelo, tipo' procedência e prazo dê garantia;

3.1.1.1. Os ben§ dêv€m estar ecompenhados, ainda, quando for o ceso, do manual do

usuário, com uma vêrsão em portuguêS, e da relaÉo dâ rede de assistência técnica

1.1 .1

autorizada;
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do produto, d-e-aqtd9-Tl
á. 

"rtigo. 
'12,'13,18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078, de '1990);

3.1.2.1-. Este dever implicâ na obrigaçáo de, a critério da Administraçáo, subsütuir,

reparar, conigir, remover, ou reconstruii, às suas expensas, no prazo máximo fixado no

Proieto Básico, o produto com avarias ou defeitos;
3.13. Atender prontamente a quaisquet êxigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitaçáo;
3.í.4. Comunicar à AdministraÉo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horás que

antecêde a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prevlsto, com a devida comprovaçáo;
à.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilÍtaçáo e qualificâÉo exigidas na

licitaÉo;
3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmênte, as

obrigaçôes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçóes a que está obrigada,
excõto-nas condiçôes autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato;
3.1 .7. Não pêrmitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto
na condiÉo de apÍêndiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre;

3.í.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, enc:trgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comêrciais, taxas, fretes, seguros, dêslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras quê incidam ou venham a incidir na execuçáo
do contrato.
4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e hoÉrio;

SecretaÍla de Estado da lnfraestÍutura e dos RecuÍsos HídÍícos - SEIRH

Assessoria Técnica, Normativa e do Controle lnterno ' ASTENCI

Av. Duarte da silveira, s/N - Prédio do DER, Torre - loão Pessoa/PB

CEP: 58013-280 - Fones: (83) 3133-1257
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4.1.2. VenficÂt minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens
provisoriamente com âs especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins

n
aceitaÉo e recebimento defi nitivos;
4.í.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimênto das obrigações da CONTRATADA,
através de servidor especialmente designado;
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto, após cumpridas as condiçÔes de entrega
ê acêitaçáo do obieto deÍinidas no proieto básico.
5. DO RÊCEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO
5. 1 . Os bens seráo rêcebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com

as especiÍicações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a veriÍicaçáo da conformidâde com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitaçáo, quê se dará no prazo

fixado no Poeto Básico.
S.i. n aOrinfut açao rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desa@rdo

com as especificaçôes técnicas exigidas.

6. DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato e de R$ xxxxx.
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direlas e indiretas

deconentes da exedJção contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socia-is,

úbrlhirt"r, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo,

matêriais de consumo, sêguro e outros necêssários ao cumprimento integral do objeto

contratado.
7. DAVGÊNCIA
7 .1. O prazo de vigência do contrato seÉ até prazo do exercício anual 2026ou seja até

Oo diaát de dezeábro de 2026, a partir da data da assinatura do presentê instrumento,

e será adstrito a vigência do respectivo crédito orçamênÉrio, nos termos do artigo 57

da Lei no 8.666, dê 1993.
8. DO PAGAMENTO
8.1 . o prazo para pagamento seÍá de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da

data da apresentaÉo da Nota FiscauFatura pela CONTRATADA'
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o

conseque-nte aceite da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, pelo

servidor competente ou comissão responsável, condicionado à veÍificaçáo da

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CoNTRATADA e do regular

cumprimento das obrigaçóes assumidas.
g.Z.i . No caso de rec€bimento por unidade descentralizada, o pagamento só será Íeito

mediante o relatório de servidoi ou comissão designada para recebimento, declarando

o recebimento do material e a conformidade das especiÍicações técnicas e quantitativos.

8.3.HavêndoeÍronaapresentaÉodaNotaFiscayFaturaoudosdocumêntos
pertinentes à contrataÉo, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidaÇáo da despesa,

o pagamento ficará 
-pêndente 

ate que a CONTRATADA providencie as medidas

saneàdoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularizaçáo da situação, não acâretando qualquer ônus para a CONTRATANTE'
8.4. Ântes áo pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e
qualiÍicaçáo da ioniratada, especialmente quanto à regulaÍidade Íiscal, que podeÉ ser
fàita em-sites oÍiciais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado âo
processo de pagamento.
8.5. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenÉo tÍibutária prevista na legislaçáo
aplicável.
8.5.1. Será relido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou

SecretaÍia dê Estado da lnfiaestrutura e dos RecuÍsos HídÍicos - SEIRH
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superior e 1olo das empresas de pêqueno porte, nos termos do inciso ll, do art. 7o,

Lei no 10.'128120í 3.
8.5.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

MSRHHP*

Lel
Complementar no í23, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanlo, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lêi Complementar.
8.6. O pagamento seÉ efêtuado por meio de Autorizaçáo de Pagamento, mediantê
depósito em contâ-conente, na agência e estabelecimento banúrio indicado pela

Contratada, ou por outro meio previsto na legislaÉo vigente.
8.7. Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tênha concorÍido de alguma forma para tanto, o valor devido deveÉ ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite

prevista para o pagamento até a data do efelivo pagamênto, à taxa de 6% (seis por

cento) ao ano, aplicando-se a seguintê fóÍmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido;

| = indice de atualização financeira, calculado sêgundo a fórmula:
l=(6/100)/365
N = Número de dias entrê a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento. VP = Valor da Parcela em atraso.
9. DO REAJUSTE
9.1. Os preços s_ão fixos e irreajustáveis.
í0. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARTA
10.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos
especificos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotaÉo

Orçamentária.

't1. DA FISCALTZAçÃO
11.1. A fiscalizaÉo da execuÉo do objeto sêÉ efetuada, na forma estabelecida no
Termo de Referência, pelo seNidor especialmentê designado pela DRMH, e.aceito pela

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HIDRICOS E

DO MEIO AMBIENTE -SEIRHMA.
11.2. A fiscalizaçáo de que trâta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulaÍidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, náo implica em có-
responsabilidãde da CONTRATANTE ou de seus âgêntes e prepostos, de conformidade
com o art. 1 70 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

1 1 .3. O gestor do conlrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas
com a execuçáo do conlrato, indicando dia, mês e ano, bêm como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necêssário à
rêgulaízação das faltas ou defeitos obseÍvados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabiveis.
12. OAS ALTERAçÕES
í2.1. Eventuais alterações contratuais ÍegeÍ-se-ão pela disciplina do artigo 124 da lei
no 14.í33, de 2021 .

12.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, nos termos do Capítulo Vll da
Lei no 14.133121 .

í3. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
1 3. í . A CONTRATADA que, no deconer da contrataÉo, cometer qualquer das infrações
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SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRAESTRUTURA E

DOS RECURSOS HíDRICOS

Assessoria Técnica, Normativa e do Controle lnterno - ASTENCI

previstas na Lei no 14.133, de 202Í, sêm prejuízo da responsabilidade civil e crim
ÍicaÉ sujeita às seguintes sanções:
a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não aclÍretarem
p§uizos signmcativos ao objeto da contrataÉo;
b. multa:

M GOVERN9
DAPARAIBA

b.1 . moratória dê até í % (um por cênto) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

contratação, até o limite de 2 (dois) dias;
b.2. compênsatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecuÉo total ou parcial da obrigaÉo assumida, podendo ser cumulada com a

multa moraiória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total

do contrato.
c. suspensáo dê licitar e impedimento de contratar com o SECRETARIA DE ESTADO

DA IúFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HíDRICOS E DO MEIO AMBIENTE-

SEIRHMA, pelo prazo de até dois anos;
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicâ

Estadual, énquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até. quê seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir a Administração pelos pÍejuizos

causados;
í3.'l .1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançôes.
í3.i. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla dêfesa, obseÍvando-se no que

couber es disposiçôes dâ Lei no 14.í33/202í e da Lei no 9-69712012-

13.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções' levará êm consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caÉter êducativo da pena, bem como o dano

causado à AdministraÉo, observado o princípio da proporcionalidade.
í3.4. As multas devidâs e/ou prejuizos causados à CoNTRATANTE serão deduzidos

dos valores a seÍêm pagos, ou recolhidos em favor do Estado da Paraíba, ou deduzidos
da garentia, ou einda, quando for o caso, s€ráo inscÍitos na Dívida Ativa do Estedo ê

cobrados judicialmente.
13.5. As ianSes aqui prêvistas são independêntes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, Ào caso das multas, cumulativâmente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.
í/t. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 . Sáo motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei

n' 8.666, de 1993, que obedecerá às disposiçóes dos artigos 79 e 80, da Lêino 8.666/93.
14.2. A rescisáo por descumprimento das cláusulas contratuais acanetará a execuÉo
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retençáo dos créditos decorÍentes do
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sançÕes
previstas neste instrumento.
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista da Lei no 14.133, de 2021.
14.4. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o câso:
14.4.í. Balanço dos eventos contEtuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;
14.4.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'14.4.3. lndenizações e multas.
15. DOS CASOS OMTSSOS
í5.í. Os casos omissos ou situações não êxplicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

í4.133, de 2021 ,bem como nos demais rêgulamentos e normas administrativas, que
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fazem pârte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

16. DA PUBLICAÇÃO
1 6.1 . lncumbiÍá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo do extrato deste Contrato,
no Diário Oficial do Estado, nos termos do § Único, da Lei 14.133n1 .

!

M. GOVERN9
DAPARAIBA

í7. DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Comum dê Joáo Pessoa/PB, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquêr questões oriundas
do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o prêsente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

João Pessoa, xx de xx de 202x.

VIRGIANE DA SILVA MELO AMARAL
Secretána de Estado da SEIRH

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRES,
cNPJ No XXXXX)Uooo1-XX

1e
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Testemunhas:


